
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

.. 

o 

LEI COMPLEMENTAR N° 020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009. 

INSTITUI OS LIVROS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RELATIVO AO ISSQN E AS 
PENALIDADES NO DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 
seguinte lei: 

Art. i - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um de 
seus estabelecimentos autônomos sujeitos à inscrição, escrita fiscal 
destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não tributados, e dos 
serviços tomados, quando o tributo incidente sobre os mesmos for devido 
ao Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ 12  - O regulamento estabelecerá os modelos de livros fiscais, 
a forma e prazo para sua escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a 
dispensa ou a obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, tendo 
em vista a natureza dos serviços ou o ramo de atividade do 
estabelecimento. 

§ 2 - A escrita fiscal poderá ser feita de forma eletrônica, 
conforme dispuser o regulamento. 

§ 32 - Será considerado autônomo cada estabelecimento do 
mesmo sujeito passivo, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e 
multas referentes a quaisquer deles. 

Art. 2 - O tomador de serviço domiciliado em Conselheiro 
Lafaiete, salvo se pessoa física, e ainda que isento ou imune, fica obrigado 
a informar os serviços tomados, dentro do território do Município de 
Conselheiro Lafaiete, ainda que o imposto seja devido a outro Município, 
na forma e disposições do regulamento. 

Art. 32  - Os livros fiscais não poderão ser retirados do 
estabelecimento sob pretexto algum, a não ser nos casos expressamente 
previstos, presumindo-se retirado o livro que não f.r -,,, eido ao fisco, 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheir. afaiete - M 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

quando solicitado. 

§ l - Os livros mencionados no "caput" deste artigo poderão, 
ainda, permanecer em escritório de contabilidade, desde que estabelecidos 
neste Município e previamente autorizado pelo órgão competente. 

§ 22 - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos os 
livros fiscais encontrados fora do estabelecimento e os devolverão ao 
contribuinte, após a lavratura do auto de infração cabível. 

Art. 4.2  - Os livros fiscais serão impressos e com folhas 
numeradas, e somente serão usados depois de visados pela repartição fiscal 
competente, mediante termo de abertura, salvo livros cuja escrituração se 
fizer eletronicamente, sujeita a regulamentação. 

Parágrafo único - Salvo a hipótese de início de atividade, os 
livros novos somente serão visados mediante a apresentação dos livros 
correspondentes a serem encerrados. 

Art. 52 - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória 
ao fisco, devendo ser conservados, por quem deles tiver uso, durante o 
prazo de 06 (seis) anos, contados do encerramento. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não tem 
aplicação quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito 
do fisco de examinar livros, documentos, papéis e efeitos comerciais e 
fiscais dos prestadores de serviços de acordo com o disposto no art. 195 da 

19 

	

	Lei Federal n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional. 

Art. 6 - Por ocasião da prestação do serviço, deverá ser emitida 
nota fiscal, com as indicações, utilização e autenticação determinadas em 
regulamento. 

Art. 72 - A impressão de notas fiscais ou emissão de notas fiscais 
eletrônicas só poderá ser efetuada mediante prévia autorização da 
repartição municipal competente, atendidas as normas fixadas em 
regulamento. 

Art. 82 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o 
Poder Executivo poderá exigir a adoção de instrumentos ou s s cumentos 
especiais necessrios à perfeita apuração dos serviços prçstad':, da,recei 
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auferida e do imposto devido. 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art.  92_  Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, 
que importe na inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiro, 
de normas estabelecidas na legislação tributária do Município. 

Parágrafo único - Será considerado infrator todo aquele que 
cometer infração, constranger ou auxiliar alguém a cometê-la. 

Art. 10 - Na reincidência, a penalidade será majorada nos 
seguintes termos: 

1 - em 80% (oitenta por cento) do valor da penalidade 
aplicada no caso de reincidência específica, considerando-se como tal a 
violação do mesmo dispositivo, pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 2 
(dois) anos; 

II - em 50% (cinquenta por cento) do valor da penalidade 
aplicada no caso de reincidência genérica, considerando-se como tal a 
violação de dispositivo diverso da infração anterior, pelo mesmo infrator, 
dentro do prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 11 - Na aplicação das multas por descumprimento de 
obrigações acessórias, deverá ser adotado o valor vigente. 

Art. 12 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
22 DIAS DO MÊS DE DEZEMB d DE 2009. 
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Anexo 1 

Multas por descumprimento a obrigações acessórias 

Item Infração Por UFM 

1 Deixar de apor o número da inscrição municipal 
nos documentos fiscais. 

5 

2 

Deixar de apresentar, no prazo da legislação, a 
Relatório de Retenção do ISSQN ainda que não 
tenha havido prestação de serviços passível de 
tributação. 

10 

Domiciliado ou estabelecido no Município, prestar 
serviços constantes da lista anexa, sem possuir ou 
requerer 	a 	inscrição 	no 	Cadastro 	Econômico 
Municipal. 

10 

4 
Imprimir ou mandar imprimir bloco de notas fiscais 
com 	ordem 	diversa 	da 	determinada 	em 
regulamento. 

10 

Dar às vias das notas fiscais destinação diversa da 
determinada em regulamento (por via) 8 

6 Não 	possuir 	quaisquer 	dos 	livros 	fiscais 
obrigatórios pela legislação (por livro) 20 

Deixar de escriturá-los nos prazos da legislação 
(por fato gerador) 20 

8 
Escriturar de forma ilegível e/ou com rasuras ou 
ausência de data de emissão nos documentos 
fiscais (por documento fiscal) 

10 

Inscrito no Cadastro Econômico Municipal como 
prestador de serviços, não possuir bloco de notas 
fiscais 	autorizadas 	pelo órgão 	competente, 	ou 
qualquer 	outro 	documento 	fiscal 	exigido 	pela 
legislação, não discriminados em outro item desta 
Tabela. 

8 

10 Fazer uso de livros ou notas fiscais sem a devida 
autenticação ou autorização (por nota emitida) 4 

11 
Inscrito no Município, emitir nota fiscal de outro 
Município em virtude da 	prestação de serviço 
tributado pelo ISSQN em Conselheiro Lafaiete/MG. 

5 

12 
Viciar ou alterar documentos ou escrituração para 
evitar o pagamento ou reduzir o valor do tributo ou 
multa acessória (por documento) 

10 

13 Omitir informações em documento ou livro exigido 
pela legislação (por informação) 10 

14 
Consignar 	em 	documento 	fiscal 	importância 
inferior ao efetivo valor da prestação (por nota 
fiscal) 

10 

16 
Deixar de anexar a cópia da nota fiscal emitida o 
Relatório 	de 	retenção do 	ISSQN 	de 	serviços 
tomados (por contribuinte por competência) 

15 

17 
Emitir ou utilizar de nota fiscal que corresponda a 
operações não tributáveis pelo ISSQN ou sem 
incidência do tributo (por nota não emitida) 

/ 	8 
, 	1' 

18 Deixar 	de 	comunicar, 	no 	prazo 	e 	form13 /j 	 15  J) 
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regulamentares, 	as 	alterações 	contratuais 	e 
estatutárias, a mudança de endereço ou domicílio, 
o encerramento de atividades ou outra informação 
pertinente. 

19 
Não comunicar ao órgão competente, no prazo de 
10 (dez) dias, a ocorrência de extravio, furto ou 
destruição de livros e/ou documentos fiscais. 

20 

20 

Deixar de fornecer, quando solicitado pelo órgão 
competente, 	livros, 	blocos 	de 	notas 	fiscais, 
contratos, 	informações, 	ou 	quaisquer 	outros 
documentos pertinentes (por termo) 

20 

21 
Deixar de exibir os livros e documentos fiscais 
para homologação ou para o levantamento do 
quantum para a estimativa (por termo) 

20 

22 
Sonegar 	ou 	destruir 	documentos 	fiscais. 	(por 
documento sonegado ou destruído) 30 

23 
Registrar 	indevidamente 	documento 	que 	gere 
dedução da 	base de cálculo do imposto (por 
documento) 

15 

24 Consignar valores diferentes nas vias do mesmo 
documento fiscal. 10 

25 Escriturar os livros e documentos fiscais com dolo, 
má-fé, fraude ou simulação. 500 

26 Mandar imprimir documentos fiscais sem a devida 
autorização exigida pela legislação (por talão) 100 

27 
Utilizar 	ou 	possuir 	documento 	fiscal 	com 
numeração e série em duplicidade (por talão) 100 

28 

Fornecer ou apresentar informações, declarações 
ou documentos inexatos ou inverídicos, inclusive 
nos pedidos de isenção ou guias de recolhimento 
(por informação) 

10 

29 
Embaraçar, 	iludir, 	dificultar, 	impedir 	ação 	ou 
atuação 	fiscal, 	de 	qualquer 	modo 	além 	do 
tipificado no item anterior (por termo) 

20 

30 Não efetuar a retenção do tributo, quando obrigado 
pela legislação (por competência) 20 

31 
Não 	repassar 	o 	tributo 	retido, 	ainda 	que 	não 
obrigado 	à 	retenção 	pela 	legislação 	(por 
competência) 

30 
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ESTALO 1D2 MINAS GERAIS 

OFÍCIO N°- 870/2009 
Em 17 de dezembro de 2009 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETOS DE LEI N s 093-E-2009, 094-E-20093 E DÈ   

LEI COMPLEMENTAR N9ã 006-E-2009, 007-E-2009 E 009-E-2009) 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando .a VExa. os Projetos de Lei e de Lei Complementar abaix4 

PROJETO :DELEL N 093-E-2009 - Altera oart. l da Lei d 5.148, de l de dezembr 
de 2009, que autoriza o mumcipio de Conselheiro Lafatete a proceder a desafetação e a alienação, 
através do instituto de dação em pagamento, de imóveis pertencentes ao município aos titulares de 
precatórios e outros cred s, mediante condições e da outras providências 

PROJETO iE LEI N2 094-E-2009 - Define e caracteriza os benefícios eventuais no 
âmbito da política publica de Assistência Social no município de Conselheiro Lafaiete 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 006-E-2009 - Dispõe sobre alteração de 
taxas decorrentes do exercício regular do poder de policia e serviços públicos e da outras 
providências. 

PROJETO iE LEI COMPLEIENTAR N2 007-E..2009 - Institui os livros de 
prestação de serviços relativo ao ISSQN e as penalidades no descumprimento de obrigações 
acessórias e da outras providências 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 	E-2009 - Altera os valores do metro 
uadrado territorial da planta genérica de valores do IPTU - Imposto Sobre Propriedade Predial e 

torial Urbana e dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

tenci e • ente, 

VEREADOR IV DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
,residente da Câmara- 

Exm2 Sr.. 
JOSÉ MILTON DE CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG  

IARP)JI 

relacionados para a competente sanção: 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	 (31) 3769-8100 . Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
1 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  007-E-2009 

INSTITUI OS LIVROS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS RELATIVO AO ISSQN E AS 
PENALIDADES NO DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou: 

Art. i - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um de seus 
estabelecimentos autônomos sujeitos à inscrição, escrita fiscal destinada ao registro dos 
serviços prestados, ainda que não tributados, e dos serviços tomados, quando o tributo 
incidente sobre os mesmos for devido ao Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ i - O regulamento estabelecerá os modelos de livros fiscais, a forma e 
prazo para sua escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a dispensa ou a 
obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, tendo em vista a natureza dos 
serviços ou o ramo de atividade do estabelecimento. 

§ 2 - A escrita fiscal poderá ser feita de forma eletrônica, conforme 
dispuser o regulamento. 

§ 3 - Será considerado autônomo cada estabelecimento do mesmo sujeito 
passivo, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes a quais-
quer deles. 

Art. 22 - O tomador de serviço domiciliado em Conselheiro Lafaiete, salvo 
se pessoa fisica, e ainda que isento ou imune, fica obrigado a informar os serviços 
tomados, dentro do território do Município de Conselheiro Lafaiete, ainda que o 
imposto seja devido a outro Município, na forma e disposições do regulamento. 

Art. 32 - Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento sob 
pretexto algum, a não ser nos casos expressamente previstos, presumindo-se retirado o 
livro que não for exibido ao fisco, quando solicitado. 

§ 12 - Os livros mencionados no "caput" deste artigo poderão, ainda, 
permanecer em escritório de contabilidade, desde que estabelecidos neste Município e 
previamente autorizado pelo órgão competente. 

§ 2 - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos os livros 
fiscais encontrados fora do estabelecimento e os devolverão ao contribuinte, após a 
lavratura do auto de infração cabível. 

Art. 42 - Os livros fiscais serão impressos e com folhas numeradas, e 
somente serão usados depois de visados pela repartição fiscal competente, mediante 
termo de abertura, salvo livros cuja escrituração se fizer eletronicamente, sujeita a 
regulamentação. 

Parágrafo Único - Salvo a hipótese de início de atividade, os livros novos 
somente serão visados mediante a apresentação dos livros correspondentes a serem 
encerrados. 

Art. 52 - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 -  - - ax 3769-8103 
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devendo ser conservados, por quem deles tiver uso, durante o prazo de 06 (seis) anos, 
contados do encerramento. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não tem aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do fisco de examinar 
livros, documentos, papéis e efeitos comerciais e fiscais dos prestadores de serviços de 
acordo com o disposto no art. 195 da Lei Federal n 5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional. 

Art. 6 - Por ocasião da prestação do serviço, deverá ser emitida nota fiscal, 
com as indicações, utilização e autenticação determinadas em regulamento. 

Art. 7Q  A impressão de notas ficais ou emissão de notas fiscais eletrônicas 
só poderá ser efetuada mediante prévia autorização da repartição municipal competente, 
atendidas as normas fixadas em regulamento. 

Art. 8 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder 
Executivo poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais neceários à 
perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido. 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 92 - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que 
importe na inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiro, de normas 
estabelecidas na legislação tributária do Município. 

Parágrafo único - Será considerado infrator todo aquele que cometer 
infração, constranger ou auxiliar alguém a cometê-la. 

Art. 10— Na reincidência, a penalidade será majorada nos seguintes termos: 
1 - em 80% (oitenta por cento) do valor da penalidade aplicada no 

caso de reincidência específica, considerando-se como tal a violação do mesmo 
dispositivo, pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 2 (dois) anos; 

II— em 50% (cinquenta por cento) do valor da penalidade aplicada no 
caso de reincidência genérica, considerando-se como tal a violação de dispositivo 
diverso da infração anterior, pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 11 - Na aplicação das multas por descumprimento de obrigações 
acessórias, deverá ser adotado o valor vigente. 

Art. 12— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
17 DIAS DO MÊS DE DEZEMBR.#  0,0 E 

VEREADOR IV''  1  E AL EIDA CERQUEIRA TO 
esidente da Câmara 

VERE £  ri   OR 'CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-12  Secretário da Câmara- 

ARPM/ 
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Anexo 1  

Multas por descumprimento a obrigações acessórias 

Item Infração Por UFM 

1 
Deixar de apor o número da inscrição municipal 
nos documentos fiscais. 

5 

2 

Deixar de apresentar, no prazo da legislação, a 
Relatório de Retenção do ISSQN ainda que não 
tenha havido prestação de serviços passível de 
tributação. 

10 

Domiciliado ou estabelecido no Município, prestar 
serviços constantes da lista anexa, sem possuir ou 
requerer 	a 	inscrição 	no 	Cadastro 	Econômico 
Municipal. 

lo 

4 
Imprimir ou mandar imprimir bloco de notas fiscais 
com 	ordem 	diversa 	da 	determinada 	em 
regulamento. 

10 

Dar às vias das notas fiscais destinação diversa da 
determinada em regulamento (por via) 8 

6 
Não 	possuir 	quaisquer 	dos 	livros 	fiscais 
obrigatórios pela legislação (por livro) 

20 

Deixar de escriturá-los nos prazos da legislação 
(por fato gerador) 20 

8 
Escriturar de forma ilegível e/ou com rasuras ou 
ausência de data de emissão nos documentos 
fiscais (por documento fiscal) 

10 

Inscrito no Cadastro Econômico Municipal como 
prestador de serviços, não possuir bloco de notas 
fiscais 	autorizadas 	pelo 	órgão 	competente, 	ou 
qualquer 	outro 	documento 	fiscal 	exigido 	pela 
legislação, não discriminados em outro item desta 
Tabela. 

8 

10 Fazer uso de livros ou notas fiscais sem a devida 
autenticação ou autorização (por nota emitida) 4 

11 
Inscrito no Município, emitir nota fiscal de outro 
Município 	em 	virtude 	da 	prestação 	de 	serviço 
tributado pelo ISSQN em Conselheiro Lafaiete/MG. 

5 

12 
Viciar ou alterar documentos ou escrituração para 
evitar o pagamento ou reduzir o valor do tributo ou 
multa acessória (por documento) 

10 

13 Omitir informações em documento ou livro exigido 
pela legislação (por informação) 10 

14 
Consignar 	em 	documento 	fiscal 	importância 
inferior ao efetivo valor da prestação (por nota 
fiscal) 

10 

16 
Deixar de anexar a cópia da nota fiscal emitida o 
Relatório 	de 	retenção 	do 	ISSQN 	de 	serviços 
tomados (por contribuinte por competência) 

15 

17 
Emitir ou utilizar de nota fiscal que corresponda a 
operações não tributáveis pelo ISSQN ou sem 
incidência do tributo (por nota não emitida) 

8 

18 

Deixar 	de 	comunicar, 	no 	prazo 	e 	forma 
regulamentares, 	as 	alterações 	contratuais 	e 
estatutárias, a mudança de endereço ou domicílio, 
o encerramento de atividades ou outra informação 
pertinente. 

15 
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19 
Não comunicar ao órgão competente, no prazo de 
10 (dez) dias, a ocorrência de extravio, furto ou 
destruição de livros e/ou documentos fiscais. 

20 

20 

Deixar de fornecer, quando solicitado pelo órgão 
competente, 	livros, 	blocos 	de 	notas 	fiscais, 
contratos, 	informações, 	ou 	quaisquer 	outros 
documentos pertinentes (por termo) 

20 

21 
Deixar de exibir os livros e documentos fiscais 
para homologação ou para o levantamento do 
quantum para a estimativa (por termo) 

20 

22 
Sonegar 	ou 	destruir 	documentos 	fiscais. 	(por 
documento sonegado ou destruído) 30 

23 
Registrar 	indevidamente 	documento 	que 	gere 
dedução da base de cálculo do imposto (por 
documento) 

15 

24 
Consignar valores diferentes nas vias do mesmo 
documento fiscal. 

10 

25 
Escriturar os livros e documentos fiscais com dolo, 
má-fé, fraude ou simulação 

500 

26 
Mandar imprimir documentos fiscais sem a devida 
autorização exigida pela legislação (por talão) 

100 

27 
Utilizar 	ou 	possuir 	documento 	fiscal 	com 
numeração e série em duplicidade (por talão) 100 

28 

Fornecer ou apresentar informações, declarações 
ou documentos inexatos ou inverídicos, inclusive 
nos pedidos de isenção ou guias de recolhimento 
(por informação) 

10 

29 
Embaraçar, 	iludir, 	dificultar, 	impedir 	ação 	ou 
atuação 	fiscal, 	de 	qualquer 	modo 	além 	do 
tipificado no item anterior (por termo) 

20 

30 
Não efetuar a retenção do tributo, quando obrigado 
pela legislação (por competência) 20 

31 
Não 	repassar 	o 	tributo 	retido, 	ainda 	que 	não 
obrigado 	à 	retenção 	pela 	legislação 	(por 
competência) 

30 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara  @ camaraconsel hei roi afaiete. mg. gov.br - Site: www.camaraconsel hei rol afaiete. mg. gov. br 
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.Câmarã 'Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GE1AIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2  839/2009 
EM' 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ(REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo Vereador, 

/ 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laflute, em atendimento a requerimento do 

Sr Prefeito Municipal, copia anexa, e nos termos do disposto no art 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. para Reimio Exiraordiíiáiia a ser iealiada ,nõ dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, as 1813O a fim de discutir e votar em 12  turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 

- Projeto de-Lei n093-E-2009, que "Ah rao 	opiimewodalán5.148, queAutoriza o 

Munscipw de Conselheiro L4azete a proceder a desafefaço e a alienaçio através-do instituto 

da dação em pagamento, de imóveis pertence.ntes ao Município aos titulares deprecatorios e 
outros créditos, mèdi~Mm&çI e dá oalrasprovidência&"; 

- Projeto de Lei n2  094-E-2009 que «Define e cwwteriza os beneficias eventuais no âmbito da 

Política Pública de Assistência Sociat"; 

Projeto de Lei Complementar 005-E-2009, que "Altera ~as decorrentes do exercício 
regular do poder de polícia e utilização de do~~ e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar n2  006.E-2009, que "Dispõe sobre 'alteração de taxas 

decorrentes do exercício rcgukzr do poder de polícia e serviçospúblicos e dá outras 
providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "lflstitui és livros depredação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no desciunprimento de obrigaç5es acessórias e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheiroláfaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolataiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Preto de Lei Comp1nentar e 008-E-2009, que "I)ispõe sobre Imposto Sobre Serviços de 

QiwJquer Natureza — iSQN e dó os providência"; 

- Projeto de LeiComplementar n2  009-E..2009, que "Abem os valores do metro quadrado 

temtorial da planta genérica de valores do IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dó outrtzspivvidências" 

Apresentando-.ihços nossos protestósde elevado apreço, somos. 

Atenciosa.mente, 

 

NETO 

Exmo. Sr. 
JOSÉ 'RICAiU)Q SÍRIO 
Vereador à Câmara Municipal de 

- CONSELHEIRÕ LAFAIETE - MG 

/Geri  

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 	(31) 3769-8100 - Telefax 37698103 

e-macamara@camaraconselheiro1afaiete.mg.gov.br  - Site: ww.camaracõnsel hei rolafaiete.mg.gov.br  
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'Câmara Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N°- 841/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssimo 

A Câmara Municipal de ( nseIhewFic,'em atendimento a requerimento do 

Sr Prefeito Municipal cópia aixa, e no termos do disposto no art 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa para Reunido Extraordinária a ser realizada no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, às lSh3O,' a fim de discutir e votar em 1 turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 

- Projeto de Lei n2 093-E-2009, que "Altera o aztigo primeiro thz Lei a. £148, que Autoriza o 

Município de Conselkgãv I4'b' aproceder adesaf#iiçioe atlknação, alraves do instituto 

da dação em pagwnento, 4 #MMpsfezcees a.Iuivc4íá a~ titulares deprecalortos e 

outros credit.?s, metluu onáçííeeiIá outnsprovÍ&ncir 
' ;,- 	/ 

/ 
- Projeto de Lei nQ94-l-2009, qe\"D4eflne'e cw 	beneJkws çventuais no âmbito da 

- 

Projeto de' Lei Compleàientar if 005-E-2009, que' "Altera tgr,ç  decorrentes do exercício 

regular dopoikr de polícia e utilizaçdo de domínio público edá oufrasprovidências ' 

- - Projeto de Lei Complementar 1j2  006-E-2009, que "Dipõe sobre" alteração de taxas 

decorrentei do exercício regular do poder de policia e serviços públicos e dá outras 

providências ' 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de serviços 

relativo 'ao ISSQN e as penalidades no descumprimento de obiigaçÕes acessórias e dá ouíi'as 

providências"; 

1 

-,1 

1 

Política Pública de Aiiê"*gSc 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro - Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769?8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br ,. 
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Exmo.  Sr. 
MAURO LÚCIO DA SILVA 
Vereador à Câmara. Municipal de 

-. CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

'ciente em.-  J  o de 2009 

'ereador 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complementar if OU-F--2009, que "Dispõe sobre hnpoto-Sobre Serviços de 

Qwilquer Natureza-LSQN e dá oufrasprovidêneras"; 

- Projeto de Lei Complementar n2  009-E-2009, que "AU,a os valores do metro quadrado 

territorial da pkínta genfrica de valores do IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Ui*ana e dá outras proviJência&". 

Apresentando-lhe os nQssoSptos-de elevado apreço somos 

- 

/GCTI 

Rua Assis Andrade, 540.. - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36400-000 - 	31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camar- onselheirolafaiete.mg.gov.br  

4 



Câmara Municipal -de Conselheiro Lataiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N43/2009 
EM 10 de Dezmbrode 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃÓ EXTRAORDINÁRIA) 

Exce1itissimô Vereador, 

2' .' • - 
- 	 em at ndimento a requerimento do 

Sr Prefeito Municipal, 	- 	- 	 wt 171 do Regimento Interno 
• 0 

CONVOCA  V Exa paia Reimio Extraordinana a ser realizada no-. dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, as 18T*Ø/a -fim de d~e votar em 12  turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados 	 ' 49 

- Projeto de Lei n093-E-2009, que "Altera o ~o primeiro da Lei ft'rl48, que Autoriza o 

Munkípü'deConselhefrq,Leaproceder ades4'daç& e 	 irayís do instituto 

da dação mpagqmento,de euów'isperteiwentes ao Mamcqw ao titulares de,precatórios e 

outros créditis, ine44a i4 	ïeda ouprovulêww&", " 	/ 
5.  

actenza os ben4lçws eventuais no âmbito da 

Política Publica kàneia Social", 	 ' 

- Projeto de Lei Complementar n2 005-E-2ó09,què' "Altera taxas decorrentes do oercício 

regular do poder de polícia e utilização de dai miopúblico e & outras providências. "; 

- - Projeto de Lei ComplementaT J'006-E-2009, que' "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do ex~ regular do poder de polícia e serviços públicos e dá outras 

providências"; 	 - 

- Projeto de Lei Complementar n007-E-2009, que "Institui os li~* prestaçãà de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no desmnqirisnento de obrigaç acessórias e dá outras 

providmncias"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(3113769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.govbr  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gOV.br  

- Projeto de Lei nQ,94-E-2009 que 



ntedaCâiiara- 

li 

Câmara Municipal--de Conselheiró Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complementar n2  0)8-E-2009, que "1)LpJe sobre fà~ Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN e dá outras providências.."; - 

- Projeto de Lei Complementar 12  009-E-2009, que "Altera às. valores do metro quadrado 

territorial da planta genérica k valores do IPTU - Imposto sobre Propiiedade hedial e 

Territorial Urbana e dá o~as providências." - 

zf 
Apresentano-1leos nossos p pt1's de elevado apreço, somos 

- ..•.- 	- -. 	- • - 	- 	 --- 	:- 

Exmo. Sr. 
WANDERLEY JOSÉ DE FARIA 
Vereador a Câmara Municipal de 
CONSELHEJRQ LAFA1ETE - MG 

C 
	

O de dezembro de 2009 

Veread 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Gep 36.4Õ0-000 - 	(31). 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara'@camaraconselheirolafaiete.mg.govbr  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Cônselheiro Lafalete' 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2  840/2009 
EM lÓ de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

A Câmara 

Sr. Prefeito MunicipaU 

CONVOCA V. Exa. 

segunda-feira, às 	'/ 

relacionados: 

Exce ete 

- 	
___ dimento a requerimento do inè1heo tiíaiete, 

do Regimento Interno 

R4uiãtTExtraordináia a ser r1izadanq dia 14 de dezembro, 

* de discutir e votar. em 12  turno os Pmjetos de Lei abaixo 
f 	 Y\ / Ç 	i. 

- Projeto de Lei n2 093-E-2009, que "Altera o artigo primeira dá Ldn.5348, que Autoriza o 

Municípi*Codhâ.L4áete a procedera desqaçJo e au 	através--do instituto 

da daçüo em pagamento,deówdvpe,íeicees 4~M~ a stituia<res d4recatórios  e 
/ 

outros créditp.v- m,fian  ;-, 	 Z2 

/ 	- 	-' 

- Projeto de Lei iq94-E-20O que uDefineTe cura4cte,izaos beneflcwsevenhwis no âmbito da 
Política Pública de hithwia  

-' 
- Projeto de Lei Complementar n! 005-E2Q09, qúe «Altera taxás decorrentes do eerdcio 
regular do poder de polícia e utilizaçio ik doínètio público e dá ouIrasprovidincias ' 

- Projeto de Lei Complementar n2  006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do podei de polícia e serviços públicos e dá outras 

providências."; 

-Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que 47W~ os livros de prestação de serviços 

relativo ao I$SQN e as penalidades no descwzpiiinento de obrigações acessórias edo outras 

providências"; 	- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Gep 36.400-000 - .(r (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail camára@camaraconselheirôlafaiete.rng,gov,br - Site: www.camaraconselheirolalaiete.mg.gov.br  
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'ocr, 

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

eador'. 

40 

 

Câmara Municipal de-  Conselheiro Lafaiete' 
/ ESTADO. DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Complementar n2  00&-E-20C)9, que "Dispõe sobre Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISSQN e dá oUtnzsprovidências"; 

- Projeto de Lei Complementar n2  009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territosial da planta gene"  de valores do IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dá outmsprovidmncia&" 

-- - 	 Â- 	 ----.-- 
Apresentan3he'snessorotestos de e1eado apreço, somos 

Exmo.  Sr; 
MARCO ANTÔM() REIS CARVALHO 
Vereador à Câmaia Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

ç: 	•c;;""-.. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete Cep 36400-000 -• 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

C ÓPIA 
OFÍCIO N2  837/2009 

• EM lO de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excentissuno Veeadoi, 

\ IP 

,, 	) •';_''•i... •. - 
A Câmara Municipal d 	seHiëiroLa6iete, em atendimento a requerimento do 

• 
Sr. Prefeito Municipal, c 	a'e»çrmos4cfjoo noid 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V. Exa. ra RCJmãO 'Exjraordinária a ser realizada no dia 14 de dezembro, 

segunda-feira, às ik( a- fim 4e dscjth.e votar em IQ turno qs Projetos de Lei abaixo 
' \:í' 	i;'--- 	 •'\ .••• 

relacionados  

- Projeto de Lei n093-E-2009, que "Altera o wligoprimeirodà Lei n.5.148, que Autoriza o 

Municspio'de Coi.seikepü L.faiete aproceder a desafetação e õ alienação, afraves do instituto 

da dação em pagkzmeno de inis p-tece*fes ao Mawc4so w titulare deprecatorios e 

outros 	 e  
/ 

/ 	 7) 

- Projeto de Lei n94-E-20O9 que. 4W1)4iàe c- wac' âwzits ben4ícsoseintuws no âmbito da 

Política PublwadeAszstêncwSocwJ", - 

- Projeto de Lei Complementar n9  005-E 2009' que "Altera taras decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilizaçãode dnúsio público e dá ou~ proviLências!'; 

- Projeto de Lei Complementar n2• 006-E-2009, que "1)ipõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá outras 
providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que "Institui os'livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no desciiaprisnento de obrigaçêes acessórias e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31):3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheirólafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirlafaiete.mg.gov.br  



Aprese oos pwtstos de eledo apreço, somos 

•1 / 
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ã da 
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Câmara..Mufilcipal de Conselheiro tafaiete 
ESTADO: DE MINAS GEAIS 

- Ftoeto de Lei 	 009E2009, que 	sobre imposto Sobre Serviços de 

••! 	QuquerNat.ureza - LYSQV e dá osprovWênciqst"; 

- Projeto de Lei Complementar n2  009-&2009,qúe "Akera os valores do metro quadrado 

torial da plwità genéica de valores do IPTU -, imposto sobre Propriedade Predial e 

Temtorial Urbana e dá outrasprovidêndas.».. 

Exmo. Sr. 
HÉLIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETË - MG 

IGCW 

Ciente em:  lo  de dezembro de 2009 

Ver; dor 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Consélheiro Lafaieté - ep 36.400-000  - 2) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-81d3 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete ., 
ETADO•1.DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2 36/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto:tONVOCAÇÃO/FAZ, (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Ex0entssimVrea4or, 
• - 

A Câmar Municipal deÇoiH 1te&e, eia atendimento a requerimento do 

Sr. Prefeito Municipal' ,cj'íà 	eter 	dio:nji.71 do Regimento Interno 

CONVOCA  V Exa para Renuão'ExtraQrdInana a ser re2117a4a  odia 14 de dezembro 

discutire votar em 12 turnóosPrpjetosdeLei abaixo 
/-• 

o 
• - segunda-feira, às Ih3O( a 

-, 	4W 

relacionados: 	
i- 

- Projeto dó Lei n)93-E-2009, que Altera o artigo primeiro tki Lei n.' 5.148, que Autoriza o 

Municpio €frConeUreiriL(aiefe a proceder ksafetação e aalienaçõo,.alravésdo instituto 

da dação em pagamento, ile ris perte,cees,ao-Mimcqno 	titulares de precatorios e 

outros credztos, meiliante 	liç e da outras provuiênczis", 

y 	 2 

- Projeto de Lei n2  O94-E-2OOqt eDfrn e ciriIza os benefícios eventuais no âmbito da 

Polilica Publica deAssistência Social", 

- 	--- 	- 
- Projeto de Lei C-omplementar n 005-E-2Q09, que "Altera taxas decorrentes do exercicio 

regu lar do poder de polícia e utilizaçio de oh,ríáio público e dá outras provid4ências. ": 

Projeto -  de 'Lei Complementar n2  006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regida. do poder de policia e ser ços públicos e dá outras 

providêncws.' 

- Projeto de Lei Complementar a2  007-2009, qúe "Institui os livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades rio decurnprimento de obrigações acessórios e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro' -  Conselheiro Lafalete - Cep 36.40b-000 - () (31)3769-8100 - Telefax 3769-8103 
- 	e-mail: camara@camaraconseIheirolafaiete.mg.gov.br  •:' 'Site: www.camarâcónselheirolafalete.mg.gOV.br  
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Projeto de Lei Complementar if 00&-E-2009, que "I)iJe sobre Imposto Sobre Serviços de 

Qa!quer NtMreza — LWQN edá outnzsprovidêncios."; 

- Projeto de Lei Complementar n2  009-J--2009, que "4l1ev os valores do 'metro quadrado 

ter,itonal da plantagenezica de valores do IPT — J*posto. sobre Projriedade Pedial e s 

Territorial Urbana e dafrasproviLêncios." 
-, 	- 	- 

de e1vã6 aprÇo, somos. 
/ 

; 	 ... 
\\ 	

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. - 
ELI SEVERINO RIBEIRO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

Iocri 	 11 

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

2: 3f24)j:LL  
- Vereador 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete : Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Mungicípai —de Co-PselhOro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS 'GERAIS 

CÓPIA 
OFÍCIO N2  838/2009 
EM lÓ de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNÍÃO EXTRAORDINÁRIA) 

Excelentíssirn&Vereadoiy 

A Câinarâ Municipal de Côiiselbeiio La1iete, em atendimento a requerimento' do 

Sr Prefeito Municipal, copia anexa, e nos termos do disposto no-art.  171 do Regimento Interno 

CONVOCA  V. Exa para R~ Extraordinária a ser realizada no dia 14 de dezembro, 

sêguhda-feira, às 18h3Q, a. fim 4e. disitir e votar em 12  turno os Pnjetos de Lei abaixo 

relacionados 

- Projeto de Lei n2  093-E-.2009, que "Altera o artigoprimeiro da Leio. 5.148, que Autoriza o 

Municipw de Conselheiro Lafwete a procedera desafetaçio e a alienação, atraves do instituto 

da daçio em pagamento, de :móieispertencenses ao Mwp  aos titulares de precatórios e 

outros créditos, ~á~ milçõesedá ousprovidêiidas", 

- Projeto de Lei n094-E-2009 quç i)41,ie ecaraéteriza os besuftiosevénluais no âmbito da 
Política Pública leAncdaL"; 

- 'Projeto de Lei Complementar n 005-E-2009, que "Alterá ta~ decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e utilização de dornínw público e dá outras providência& 

- Projetó de Lei Complementar n2  006-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá outras 
proi'idências"; 

- Projeto de Lei Complementar n2  007-E-2009, que 'institui os livros de plestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no descwnprimento de obrigações acessórias e dá outras' 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-060 - 	(31) 3769-8100 - Telefax,3769-81 03 

e-mail: camara@carnaraconselheirolafaietêmg.gov.br  - Site: www.camarconselhei(olafaiete.mg.g6v.br  



	

'H 	YiJ' 
1VAJUI E ALEIDACERQ 

	

-. 	- ilã Câmara - 
TEREADO TO 

amara - Municipa.1 de Consêlheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

- Projeto de Lei Complementar n2  008-E-2009, que "I)i'spõe sobre Imposto Sobre Serviços de 

QlquerNatureza-ISSQN edoutr&sprovidêndas."; 

- Projeto de Lei Complementar n 009-E-2009, que 'AltL7a os mkm do metro quádrado 

territorial da' planta geeiica de 'alores do ÍPTU - hnposto sobie 'Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dá outnproviJêncii." 

Apresentand&-lheros' nossos protestos. de elevado apreço, somos. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 
JOSÉ MILAGRES NOGUEIRA 
Vereador à Câmara Municipal de 

- CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

10(11 

o 

em:  27  de dezembro de 2009 

   

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Coselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site:www.camaraconselhéirolafaiete.mg.gov.br 



7 
os b 	 no âmbito da 

jiL&d9 

Câmara Municipal, de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

COPIA 
OFÍCIO N°- 83512009 - 
EM 10 de-Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ (REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA) 

- Projeto de Lei 

Municípif  

da dação en 

outros CTéàQ 

• A Câmara 
\ 

Sr. Prefeito Muniu, ipa1X' 7  
CONVOCA.  V. Exa 

segunda-feira, às 

relacionados: 'A' /7 1 
93)E.2009, que "Alteni o artigo pruneiri4 

Áa,tedea desafet1vçõo 

-, 
oVdoi- 

'"-" :"• 	• 
- 	 ' i tèiiento a requerimento do 

cos tn&i71 do Regimento Interno 

Remi Ëtraordinana a ser reahza rndia 14 de dezembro 

a'fini ddiitir e votar em 12  turno es Pijetos de Lei abaixo 
( 

Ex 

911- 

:11 

4fl148,. que Autoriza o 

ukeaçêo, atravs1Zo instituto 

"titu4fres dejirecatórios e 

-. Projeto de Lei n 

Política Pública de 'Z 	'socw 

- Projeto de Lei Complementar n2  005-E 	,'qie "Alfrra taxas decorrentes do exercício 

regular do poder de polícia e atiliação de doa)ia público e dá outras providências.", 

- Projeto de Lei Complementar n2  006-E-2009, que "DLpõe sobre alteração de taxas 

decorrentes do exercício regular do poder de polícia 'e serviços públicos e dá outras 

providências."; 

- Projeto de Lei Complementar n2 007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no descumprimento de obrigaç5es acessórias e dá outras 

providências"; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafalete - Cep 36.400-000 - () (31)'3769-8100 - Teléfax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraçonselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
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J 

Exmo. Sr. 

Câmara Municipal d e Con'selhOro.LOaieté 
ESTADO DE MINAS GERAIS' 

- Projeto de Lei Complementar n 008-E-2009, que "l)isptk sobre 1mpoto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - JSSQN edá otrasjn'ovidncia•"; 

- Projèto de Lei Complementar 009-E-2009, 'que "Altera os valores do ??WO quadrado 

territorial da planla'genérica de valores do 1FfU - Imposto sob, Propriedade Predial e 
/ 

Territorial Urbana ë dá outras providênda&" 

DARcY JOSÉ DE SOUZA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAJETE - MG 

/Gc 

Ciente em:  lo  de dezembro de 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaraconselheiroIafaiete.rpg.gov.br  - Site: www.camaraconselheiroiafaiete.mg.gov.br  



deitea âmara- 

Àtenciosamente,-. 

A 

'J•\;. 	P 

\ 

Câmara Municipal de C ónselheiro Lafaiete 
ESTADO*  DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complementar nQ 008-E--2009, que "~sobre Inqiosto Sobre Serviços de 

uerNatzueza - JSSQN edá oufrasprovidincias."; 

- Prójeto de Lei Complementar n2 009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territorial da plantrz genériciz de i'alores do IPTU - imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana e dá ~as- providência'." 

Apresentansnoos pmteos de evado ajreço somos 

Exmo. Sr. 
PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE-- MU 

/GCT 

t 

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

~erudor'Ik 

Rua Assis Andradé, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	 (31) 37.698100  -  Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



encíosamente, 

UE 
esidente da Çâmara- 

Câmara Municipal de Cónselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto de Lei Complementar n 009-E-2009, que "J)Lp5esohre Imjtasto Sobre Serviços de 

Qualquer Natujeza - is QN edá et*asproviáêados. 

- Projeto de Lei Complementar n2  009-E-2009, que "Altera os valores do melro quadrado 

territorial da planta geneiica de i'alores do IPTU - imposto sobre Propriedade Predial e 

Territorial Urbana e dá outras proviiLêncios." 
-- 	r - 
-i 

Apresentan&bsnopeodeevaáo apreço somos 

\ tÇ4 

\:: '- - 

- \ 

LA 

- 
- 	 / 

5..- .--.  

7 / 

Exmo; Sr. 
PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFA[ETE - MU 

ÍGCT/ 

Ciente em:  /0  de dezembro de 2009 

4A 't  
vereador 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 37.698100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselhoirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÓPIA 

.— 

OFÍCIÕ N 834/2009 
EM 10 de Dezembro de 2009 
Assunto: CONVOCAÇÃO/FAZ OW~0  EXIRAORD1NARIA) 

Exce1ei!ssmioWreãor,. 

A Câínara Municipal d Consé1heiroLa1líete, ezi ate*Ídiniento a requenmento do 

Sr Prefeito Municipal, 	anea, e nos termos do dispostono i 171 do Regimento Interno 

CONVOCA V Exapeuniô Eaordmana a ser realizada no4a 14 de dezembro, 
segunda-feira, às 1 ' i/a 'fim de disçutar e votar em 12  turno os Projetos de Lei abaixo 

relacionados: 

o 

- Projeto de Lei n2  093-E-2009, que "Altera o artigo primeiro 'I4 .5i48, que Autoriza' o 
Muntclpiode\Conselheiro Lqfwete aproceder a des4tação e ødienação, atravefi instituto 

da dação em pagamento, de msoezs pertencenles ao Miuucípwaos ~es de precatorios e 
Ir 	e 

outros crédits, me j d "tasp 	lêncio",; 
.'.' 

/ 

- Projeto de Lein2  

Política Pública de 

• 
/ 	.i' 	ç\;-./ 	 - / 

\ / 009 	 e ças/aos b Joseifentuais no âmbito da, 

- Projeto de Lei Complementar n2  005-E-20O9; ..qué "lltera taxas decorrentes dó exercício 

regular do poder de polícia e utilizaçio dedoííí, público e dá oulrasprovidências. 

Projeto -  de Lei Complementar n2  M06-E-2009, que "Dispõe sobre alteração de taxas 
• decorrentes do exercício regular do poder de polícia e serviços públicos e dá oútras 
providências. 

- Projeto de Lei Complemeptar 007-E-2009, que "Institái os litros de prestação de serviços 

relativo ao ISSQN e as penalidades no descunq,rimenlo de obrigações acessórias e dá outras 
providências"; 

Rua Assis Andrade, .540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Õep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
e-mail: camara@camaracônselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaracoriselheiroiafaiete.mg.gov.br  



Exmo. Sr. 
ALUIZIO FERNANDES DE MELO 
Vereador à Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

1 

 Câmara Municipal de Conselheiro Lafaíete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

- Projeto dç Lei Complementar n 008-E-2009, que "1)ispJe sobre Imposto Sobre Serviços de 

QrwlquerNaizireza - L?ISQN e dá ou~ providência&" 

- Projeto de Lei Complementar n 009-E-2009, que "Altera os valores do metro quadrado 

territorial d.ti planta genérica de valores do IPTU - Imposto sobre Propriedade Predial e 

TeiritorialUrbana e dá outras providências " 
- 

Apresentand-lle os nossos protestos de elevado apreço, somos 

- À 4_ Aienciosamente, 

O \fI 
\ NET9 

 

E 

/ 

/ 
1 

.J 	"-" ... /s 	 - •-:---•-:, \ 	 \ 	. 
N\, 

- 

 

Ciente em: /  de dezembro de 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Consetheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - (Z) (31) 3769-81 (Xi - Telefãx 3769-8103 
e-mail: camara©camaracqnselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.çamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 à Àã 

Aq~ 
1  111M11 94 
Presidente 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N2 007-E-2009. 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei Complementar flQ 

007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de serviços relativo ao ISSQN e as 
penalidades no descumprimento de obrigações acessórias e dá outras providências", 
de autoria do Executivo Municipal, seja aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 007-E-2009 

INSTITUI OS LIVROS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS RELATIVO AO ISSQN E 
AS 	PENALIDADES 	NO 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. l - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um de seus 
estabelecimentos autônomos sujeitos à inscrição, escrita fiscal destinada ao registro dos 
serviços prestados, ainda que não tributados, e dos serviços tomados, quando o tributo 
incidente sobre os mesmos for devido ao Município de Conselheiro Lafaiete. 

§ 1 - O regulamento estabelecerá os modelos de livros fiscais, a forma e 
prazo para sua escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a dispensa ou a 
obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, tendo em vista a natureza dos 
serviços ou o ramo de atividade do estabelecimento. 

§ 2 - A escrita fiscal poderá ser feita de forma eletrônica, conforme dispuser 
o regulamento. 

§ 32 
- Será considerado autônomo cada estabelecimento do mesmo sujeito 

passivo, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas referentes a quais-
quer deles. 

Art. 2  -  O tomador de serviço domiciliado em Conselheiro Lafaiete, salvo 
se pessoa física, e ainda que isento ou imune, fica obrigado a informar os serviços 
tomados, dentro do território do Município de Conselheiro Lafaiete, ainda que o 
imposto seja devido a outro Município, na forma e disposições do regulamento. 

Art. 32 
- Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento sob 

pretexto algum, a não ser nos casos expressamente previstos, presumindo-se retirado o 
livro que não for exibido ao fisco, quando solicitado. 

Rua Assis Andrade, 540  -  Centro - CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete  -  MG 
Fone (0**3 1) 3769-8100— Fax (0**3 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 1 - Os livros mencionados no "caput" deste artigo poderão, ainda, 
permanecer em escritório de contabilidade, desde que estabelecidos neste Município e 
previamente autorizado pelo órgão competente. 

§ 2 - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos os livros fiscais 
encontrados fora do estabelecimento e os devolverão ao contribuinte, após a lavratura 
do auto de infração cabível. 

Art. 42  - Os livros fiscais serão impressos e com folhas numeradas, e 
somente serão usados depois de visados pela repartição fiscal competente, mediante 
termo de abertura, salvo livros cuja escrituração se fizer eletronicamente, sujeita a 
regulamentação. 

Parágrafo Único - Salvo a hipótese de início de atividade, os livros novos 
somente serão visados mediante a apresentação dos livros correspondentes a serem 
encerrados. 

Art. 5 - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao fisco, 
devendo ser conservados, por quem deles tiver uso, durante o prazo de 06 (seis) anos, 
contados do encerramento. 

Parágrafo único - Para os efeitos deste artigo, não tem aplicação quaisquer 
disposições legais excludentes ou limitativas do direito do fisco de examinar livros, 
documentos, papéis e efeitos comerciais e fiscais dos prestadores de serviços de acordo 
com o disposto no art. 195 da Lei Federal n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional. 

Art. 6 - Por ocasião da prestação do serviço, deverá ser emitida nota fiscal, 
com as indicações, utilização e autenticação determinadas em regulamento. 

Art. 72  - A impressão de notas fiscais ou emissão de notas fiscais eletrônicas 
só poderá ser efetuada mediante prévia autorização da repartição municipal competente, 
atendidas as normas fixadas em regulamento. 

Art. 8 - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder 
Executivo poderá exigir a adoção do instrumentos ou documentos especiais necessários à 
perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do imposto devido. 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 9' - Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que 
importe na inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiro, de normas 
estabelecidas na legislação tributária do Município. 

Parágrafo único - Será considerado infrator todo aquele que cometer 
infração, constranger ou auxiliar alguém a cometê-la. 

Rua Assis Andrade, 540  - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)37698100_  Fax  (O**3I)376981O3 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 10— Na reincidência, a penalidade será majorada nos seguintes termos: 
1 - em 80% (oitenta por cento) do valor da penalidade aplicada no caso de 

reincidência específica, considerando-se como tal a violação do mesmo dispositivo, pelo 
mesmo infrator, dentro do prazo de 2 (dois) anos; 

II - em 50% (cinquenta por cento) do valor da penalidade aplicada no caso 
de reincidência genérica, considerando-se como tal a violação de dispositivo diverso da 
infração anterior, pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 11  -  Na aplicação das multas por descumprimento de obrigações 
acessórias, deverá ser adotado o valor vigente. 

Art. 12— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE DEZEMBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉLIO ÉPANCIS( 'DE OLIVEIRA 

VEREADOR JOS IARDO SÍRIO 

A  0 
OÉ4~ÍZIOMERN~A  ES DIE MELO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000  -  Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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Presidente 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  007-E-2009. 

RELA TÓRJO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que "Institui os livros de 
prestação de serviços relativo ao ISSQN e as penalidades no descuniprimento de obrigações 
acessórias e dá outras providências", vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua 
viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 89, ifi do Regimento Interno. 

aFUNDA41EN7AiÇAO 

Não há, do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCL USÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do presente Projeto de Lei pela Câmara 
em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

• 
VEREADOR ELI SEVER1NO RIBEIRO 

VEADOR HÉLÁUCR70 DE OLIVEIRA  

/SDOI 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**3 1)3769-8100- Fax (0**3 1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafi&  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO 
LEI COMPLEMENTAR N2  007-E-2009. 

RELATÓRIO 

residente 

OJETO DE 

O Projeto de Lei Complementar n 007-E-2009, que "Institui os livros de prestação de 
serviços relativo ao ISSQN e as penalidades no descumprimento de obrigações acessórias e dá 
outras providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a juridicidade, constitucional idade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, 
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta de lei complementar em análise tem por finalidade regulamentar no âmbito do 
Município de Conselheiro Lafaiete a utilização de livros de prestação de serviços relativo ao ISSQN, 
de forma a facilitar a fiscalização da observância da legislação tributária do Município. 

A Constituição da República estatui em seu art. 145, II, que a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão instituir taxas em razão do exercício regular do poder de polícia ou 
pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou posto à sua disposição. 

Como se verifica, as taxas, ao contrário dos impostos que são privativos, constituem 
espécies tributárias comuns, isto é, podem ser instituídas por qualquer esfera de Governo, no âmbito de 
suas respectivas atribuições, definidas na Constituição da República, do Estado e na Lei Orgânica do 
Município e na legislação com elas compatíveis. 

A instituição da obrigatoriedade de permanência dos livros de escrituração fiscal referente 
ao ISSQN em cada um dos estabelecimentos autônomos dos contribuintes, não encontra óbices de 
ordem legal, jurídica e constitucional para sua tramitação. 

Ocorre que o art. 12 da proposição de lei complementar em análise trata do reajuste da 
Unidade Fiscal do Município, sem, no entanto, observar o disposto nos artigos 171 e 172 do Código 
Tributário do Município, Lei n 2.239, de 30 de dezembro de 1980, razão pela qual estamos a 
apresentar Emenda ao mencionado dispositivo para suprimi-lo, transformando-o no artigo que 
determina a data de vigência da mencionada proposição de lei, que dela não constava. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não há, quanto à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de 
ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação regimental do Projeto de Lei em apreço, e que 
o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário, com a Emenda que ora apresentamos. 

SALA DAS COMISSÕES, 1' ) E DEZEMBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉLIO 	CISCÔ DE OLIVEIRA 

VEREADOR JOÉ RICARDO SÍRIO 

ZÍtTF A 	'FIE MELO 
GCT/ 

Rua Assis Andrade, 5 , Ø 	Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA Na 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  007-E-2009 

O art. 12 do Projeto de Lei Complementar n 007-E-2009 passa a viger com a seguinte redação: 

"A ri. 12— Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação." 

APROVADO1  

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 2009. 

VEREADOR HÉ11WANCISCO DE OLIVEIRA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

/GCr/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3l)376981OØ_ Fax (Ø**3j)37698103 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n°  

"Institui os livros de prestação de serviços relativo ao 

ISSQN e as penalidades no descumprimento de 

obrigações acessórias e dá outras providências". 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou: 

Art. 11. - O contribuinte fica obrigado a manter, em cada um de seus 

estabelecimentos autônomos sujeitos à inscrição, escrita fiscal destinada ao 

registro dos serviços prestados, ainda que não tributados, e dos serviços tomados, 

quando o tributo incidente sobre os mesmos for devido ao Município de 

Conselheiro Lafaiete. 

§ 10  - O regulamento estabelecerá os modelos de livros fiscais, a forma 

e prazo para sua escrituração, podendo, ainda, dispor sobre a dispensa ou a 

obrigatoriedade de manutenção de determinados livros, tendo em vista a natureza 

dos serviços ou o ramo de atividade do estabelecimento. 

§ 21  - A escrita fiscal poderá ser feita de forma eletrônica, conforme 

dispuser o regulamento. 

§ 30 
- Será considerado autônomo cada estabelecimento do mesmo 

sujeito passivo, respondendo a empresa pelos débitos, acréscimos e multas 

referentes a quaisquer deles. 

Art. 2°. - O tomador de serviço domiciliado em Conselheio Lafaiete, 
11 
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salvo se pessoa física, e ainda que isento ou imune, fica obrigado a informar os 

serviços tomados, dentro do território do Município de Conselheiro Lafaiete, ainda 

que o imposto seja devido a outro município, na forma e disposições do 

regulamento. 

Art. 3°. - Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimeito 

sob pretexto algum, a não ser nos casos expressamente previstos, presumindo-se 

retirado o livro que não for exibido ao fisco, quando solicitado. 

§ l - Os livros mencionados no caput deste artigo poderão, ainda, 

permanecer em escritório de contabilidade, desde que estabelecidos neste 

Município e previamente autorizado pelo órgão competente. 

§ 21  - Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos os livros 

fiscais encontrados fora do estabelecimento e os devolverão ao contribuinte, após 

a lavratura do auto de infração cabível. 

Art. 4°. - Os livros fiscais serão impressos e com folhas numeradas, e 

somente serão usados depois de visados pela repartição fiscal competente, 

mediante termo de abertura, salvo livros cuja escrituração se fizer 

eletronicamente, sujeita a regulamentação. 

Parágrafo Único - Salvo a hipótese de início de atividade, os livos 

novos somente serão visados mediante a apresentação dos livos 

correspondentes a serem encerrados. 

Art. 51. - Os livros fiscais e comerciais são de exibição obrigatória ao 

fisco, devendo ser conservados, por quem deles tiver uso, durante o prazo de 06 

(seis) anos, contados do encerramento. 
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Parágrafo Único - Para os efeitos deste artigo, não tem aplicação 

quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito do fisco de 

examinar livros, documentos, papéis e efeitos comerciais e fiscais dos prestadores 

de serviços de acordo com o disposto no art. 195 da Lei Federal n°. 5.172, de 

25/10/66 - CTN. 

Art. 60. - Por ocasião da prestação do serviço, deverá ser emitida nota 

fiscal, com as indicações, utilização e autenticação determinadas em regulamento. 

Art. 70  A impressão de notas fiscais ou emissão de notas fiscais 

eletrônicas só poderá ser efetuada mediante prévia autorização da repartição 

municipal competente, atendidas as normas fixadas em regulamento. 

Art. 81. - Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, o Poder 

Executivo poderá exigir a adoção de instrumentos ou documentos especiais 

necessários à perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do 

imposto devido. 

Das infrações e penalidades 

Art. 90.— Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que 

importe na inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiro, de normas 

estabelecidas na legislação tributária do Município. 

Parágrafo único - Será considerado infrator todo aquele que cometer 

infração, constranger ou auxiliar alguém a cometê-la. 
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Art. 10 - Na reincidência, a penalidade será majorada nos seguintes 

termos: 

- em 80% do valor da penalidade aplicada no caso de reincidência 

específica, considerando-se como tal a violação do mesmo dispositivo, pelo 

mesmo infrator, dentro do prazo de 2 (dois) anos; 

II - em 50% do valor da penalidade aplicada no caso de reincidência 

genérica, considerando-se como tal a violação de dispositivo diverso da infração 

anterior, pelo mesmo infrator, dentro do prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 11 - Na aplicação das multas por descumprimento de obrigações 

acessórias, deverá ser adotado o valor vigente. 

Art. 12 - A Unidade Fiscal do Município de Conselheiro Lafaiete - UFM 

equivale, em 01/01/2010, a R$ 100,00 (cem reais). 

Conselheiro Lafaiete, 01 de dezembro de 2009. 

'se Milton de C4'valho R 
Prefeito Municipal 

À C.miss"de Legislação, Justiça 

e 	u: ão sara Parecer. 

W Presi ente  

À Comissio e Economia Finanças, 
MA T 	taçIo.. meosara Parecer. 
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Anexo 1 

Multas por descumprimento a obrigações acessórias 

Item Infração Por UFM 

1 
Deixar de apor o número da inscrição municipal 
nos documentos fiscais. 

5 

2 

Deixar de apresentar, no prazo da legislação, a 
Relatório de Retenção do ISSQN ainda que não 
tenha havido prestação de serviços passível de 
tributação. 

10 

Domiciliado ou estabelecido no Município, prestar 
serviços constantes da lista anexa, sem possuir ou 
requerer 	a 	inscrição 	no 	Cadastro 	Econômico 
Municipal. 

lo 

4 
Imprimir ou mandar imprimir bloco de notas fiscais 
com 	ordem 	diversa 	da 	determinada 	em 
regulamento. 

10 

Dar às vias das notas fiscais destinação diversa da 
determinada em regulamento (por via) 

8 

6 
Não 	possuir 	quaisquer 	dos 	livros 	fiscais 
obrigatórios pela legislação (por livro) 

20 

Deixar de escriturá-los nos prazos da legislação 
(por fato gerador) 20 

8 
Escriturar de forma ilegível e/ou com rasuras ou 
ausência de data de emissão nos documentos 
fiscais (por documento fiscal) 

10 

Inscrito no Cadastro Econômico Municipal como 
prestador de serviços, não possuir bloco de notas 
fiscais 	autorizadas 	pelo 	órgão 	competente, 	ou 
qualquer 	outro 	documento 	fiscal 	exigido 	pela 
legislação, não discriminados em outro item desta 
Tabela. 

8 

10 
Fazer uso de livros ou notas fiscais sem a devida 
autenticação ou autorização (por nota emitida) 4 

11 
Inscrito no Município, 	emitir nota fiscal de outro 
Município 	em 	virtude 	da 	prestação 	de 	serviço 
tributado pelo ISSQN em Conselheiro Lafaiete/MG. 

5 

12 
Viciar ou alterar documentos ou escrituração para 
evitar o pagamento ou reduzir o valor do tributo ou 
multa acessória (por documento) 

10 

13 
Omitir informações em documento ou livro exigido 
pela legislação (por informação) 

10 

14 
Consignar 	em 	documento 	fiscal 	importância 
inferior ao efetivo valor da prestação (por nota 
fiscal) 

10 

16 
Deixar de anexar a cópia da nota fiscal emitida o 
Relatório 	de 	retenção 	do 	ISSQN 	de 	serviços 
tomados (por contribuinte por competência) 

15 
.01 
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17 
Emitir ou utilizar de nota fiscal que corresponda a 
operações não tributáveis pelo ISSQN ou sem 
incidência do tributo (por nota não emitida) 

8 

18 

Deixar 	de 	comunicar, 	no 	prazo 	e 	forma 
regulamentares, 	as 	alterações 	contratuais 	e 
estatutárias, a mudança de endereço ou domicílio, 
o encerramento de atividades ou outra informação 
pertinente. 

15 

19 
Não comunicar ao órgão competente, no prazo de 
10 (dez) dias, a ocorrência de extravio, furto ou 
destruição de livros e/ou documentos fiscais. 

20 

20 

Deixar de fornecer, quando solicitado pelo órgão 
competente, 	livros, 	blocos 	de 	notas 	fiscais, 
contratos, 	informações, 	ou 	quaisquer 	outros 
documentos pertinentes (por termo) 

20 

21 
Deixar de exibir os livros e documentos fiscais 
para homologação ou para o levantamento do 
quantum para a estimativa (por termo) 

20 

22 
Sonegar 	ou 	destruir 	documentos 	fiscais. 	(por 
documento sonegado ou destruído) 30 

23 
Registrar 	indevidamente 	documento 	que 	gere 
dedução da base de cálculo do imposto (por 
documento) 

15 

24 Consignar valores diferentes nas vias do mesmo 
documento fiscal. 

10 

25 Escriturar os livros e documentos fiscais com dolo, 
má-fé, fraude ou simulação. 500 

26 Mandar imprimir documentos fiscais sem a devida 
autorização exigida pela legislação (por talão) 100 

27 Utilizar 	ou 	possuir 	documento 	fiscal 	com 
numeração e série em duplicidade (por talão) 100 

28 

Fornecer ou apresentar informações, declarações 
ou documentos inexatos ou inverídicos, inclusive 
nos pedidos de isenção ou guias de recolhimento 
(por informação) 

10 

29 
Embaraçar, 	iludir, 	dificultar, 	impedir 	ação 	ou 
atuação 	fiscal, 	de 	qualquer 	modo 	além 	do 
tipificado no item anterior (por termo) 

20 

30 Não efetuar a retenção do tributo, quando obrigado 
pela legislação (por competência) 20 

31 
Não 	repassar o tributo 	retido, 	ainda 	que 	não 
obrigado 	à 	retenção 	pela 	legislação 	(por 
competência) 

30 
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Conselheiro Lafaiete, 1 de dezembro de 2.009 

Exmo. Sr. 
IVAR DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete-MG 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n 
---/2 009 

Exmo. Sr. Presidente e Nobres Vereadores, 

Temos a honra de submeter a esta Casa Legislativa, especialmente à apreciação 
dos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar n O  -42009 que "Institui os livros 
de prestação de serviços relativo ao ISSQN e as penalidades no descumprimento de 
obrigações acessórias e dá outras providências". 

É imperativo a modernização das normas existentes em nosso ordenamento legal, 
precipuamente pelo fato de que aquelas que tratam do tema, em muitas das vezes são 
omissas ou tímidas em determinar penalidades para o descumprimento de obrigações 
acessórias. Obrigações estas que muitas das vezes é a forma e o procedimento essencial 
para apurar e quantificar a obrigação principal, ou seja o recolhimento do tributo. 

O presente projeto de Lei objetiva fixar e instituir os livros de prestação de 
serviços relativo ao ISSQN e as penalidades para o descumprimento de obrigaçãos 
acessórias. Salientamos que com a aprovação deste Projeto de Lei, os Agentes Públicos 
terão subsídio e instrumental para melhor desempenhar o munus e por outro lado o 
Contribuinte terá perspectiva, fundada no princípio da transparência, de ampla segurança 
jurídica e legal. 

Portanto, cumpre-nos esclarecer que o presente projeto de Lei tem a sua 
fundamentação e justificativa nos princípios da transparência, boa-fé, razoabilidade, 
proporcionalidade e legalidade. 

Estamos certos, assim, em face das razões expostas, de que o Projeto de Lei ora 
submetido à apreciação dos nobres Vereadores será integralmente aprovado, em 
beneficio de contribuir para a modernização de nossa base legal e tributária, 
circunstância que proporcionara beneficios para todo o Povo de Conselheiro Lafaiete. 

Na certeza de que o presente Projeto de Lei merecerá a habitual atenção dos 
nobres Vereadores, aguardamos a sua aprovação. 

Atenciosamente, 

.6  'sé Milton de Carvalh ocha 
Prefeito Municipal 
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